
 

PARECER Nº       DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E 
DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 769 de 2015, do Senador José Serra, que altera 
a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para vedar a 
propaganda de cigarros ou qualquer outro produto 
fumígeno e o uso de aditivos que confiram sabor e aroma 
a estes produtos, bem como estabelecer padrão gráfico 
único das embalagens de produtos fumígenos; altera a Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para configurar como infração de trânsito o 
ato de fumar em veículos quando houver passageiros 
menores de dezoito anos; e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei do 
Senado nº 769 de 2015, do Senador José Serra, que altera a Lei nº 9.294, de 15 
de julho de 1996, para vedar a propaganda de cigarros ou qualquer outro 
produto fumígeno e o uso de aditivos que confiram sabor e aroma a estes 
produtos, bem como estabelecer padrão gráfico único das embalagens de 
produtos fumígenos; altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), para configurar como infração de trânsito o ato de 
fumar em veículos quando houver passageiros menores de dezoito anos; e dá 
outras providências. 

A proposição é composta de cinco artigos e promove uma série de 
mudanças na Lei nº 9.294, de 1996, que trata das restrições ao uso e à propaganda 
de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas. 

Em resumo, as modificações: 1) proíbem qualquer forma de 
propaganda, publicidade, promoção ou patrocínio de produtos fumígenos, 
inclusive nos locais de venda; 2) obrigam a que as embalagens de cigarros sejam 
padronizadas e contenham advertências quanto aos riscos e prejuízos do fumo, 
conforme regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); e 
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3) proíbem a importação e a comercialização no País de produto fumígeno que 
contenha substâncias sintéticas e naturais que possam conferir, intensificar, 
modificar ou realçar sabor ou aroma do produto. 

O projeto altera também o art. 162 do Código de Trânsito Brasileiro, 
para punir com multa e cômputo de pontos na carteira o motorista que fumar ou 
permitir que passageiro fume em veículo que esteja transportando menores de 
dezoito anos. 

O autor justifica que as alterações na Lei nº 9.294, de 1996, 
objetivam combater estratégias de marketing de indução do tabagismo entre 
jovens; e a mudança no Código de Trânsito procura desestimular os pais e 
responsáveis a fumar na presença de crianças e adolescentes, o que poderia 
estimular o uso do tabaco pelo jovem, sendo tal medida importante também para 
a proteção de crianças e adolescentes contra o fumo passivo em veículos. 

Após a análise da CTFC, a proposição irá à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS) e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo 
a esta a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, III, do Regimento Interno, compete à 
CTFC opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do consumidor. 

Como cita o autor, o Brasil avançou muito nas medidas de combate 
ao tabagismo com a proibição da propaganda de cigarros, a obrigatoriedade de 
advertências sobre os males do tabagismo em embalagens, a proibição de 
patrocínios de eventos por marcas de cigarros e a proibição de fumígenos em 
recintos coletivos fechados. 

Não obstante, é preciso avançar com as políticas antitabagismo e 
reduzir ainda mais o uso de fumígenos, que tantos males de saúde têm causado 
à população. O projeto em tela avança especialmente ao estender a proibição de 
propaganda desses produtos aos locais de venda e ao coibir o uso de cigarros no 
interior de automóveis em que haja menores de dezoito anos. 

Propomos apenas alguns ajustes que não influenciam o mérito do 
projeto, quais sejam: 1) a alteração da redação do caput do art. 2º do projeto, 
para adequação do texto ao padrão de técnica legislativa normalmente utilizado; 
e 2) a revogação expressa dos §§ 1º e 2º do art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 1996, 
por serem normas de efeitos já exauridos, cuja revogação expressa é, portanto, 
considerada também mero ajuste redacional, nos termos do art. 14, § 3º, I, da Lei 
Complementar nº 95, de 25 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 769 de 2015, com as emendas a seguir. 

EMENDA Nº         – CTFC (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2º do Projeto de Lei do 
Senado nº 769 de 2015: 

“Art. 2º A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos 3º-D e 8º-A: 

..............................................................................................” 

EMENDA Nº         – CTFC (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 
769 de 2015: 

“Art. 4º ................................................................................... 

................................................................................................ 

II – os incisos III, V, VI e VII e os §§ 1º e 2º do art. 3º-A; e 

................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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